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 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SUPERINTENDÊNCIA

 Portaria Iamspe-7, de 13-02-2014
O Superintendente do Iamspe, tendo em vista a Portaria 

IAMSPE 03, de 08-01-2014, que instituiu no âmbito da Superin-
tendência o Centro de Regulação das Internações e Procedimen-
tos de Alto Custo – Criac, Resolve:

Artigo 1º - Subordinar técnica e administrativamente ao 
Centro de Regulação das Internações e Procedimentos de Alto 
Custo – Criac, as seguintes unidades do Hospital do Servidor 
Público Estadual “Francisco Morato de Oliveira”:

I – Núcleo de Regulação Hospitalar
II – Central de Internação
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação

 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

 Comunicado
Processo n. 934/2013. A Comissão de Credenciamento, 

após análise do processo de credenciamento de profissionais 
de nível superior para apoiar o planejamento, a elaboração, a 
implementação e a avaliação de processos de apoio aos projetos 
de educação à distância – EaD, no âmbito da administração 
pública do estado de São Paulo, Edital n. 06/2013, resolve 
publicar o resultado do referido procedimento, credenciando os 
profissionais classificados.

DESIGNER DE INTERFACE PARA EAD

Candidato Nome Nota Final Classificação
1885870 Ricardo Valente do Couto 8 1
734633 Flávio Roberto Bueno de Camargo 7 2
1886962 Pablo Augusto Sales Casagrande 4 3

DESIGNER INSTRUCIONAL

Candidato Nome Nota Final Classificação
1885948 Camila Zanella Luckmann 12 1
601756 Lilian Faria Ferreira 12 2
695369 Agenor Viana de Santana 10 3
1885811 Andrielly Andrade Freitas 10 4
734633 Flávio Roberto Bueno de Camargo 10 5
759355 Flávia Gomes Eduardo 9 6
1885721 Adriane Treitero Cônsolo 9 7
1886685 Necy Aparecida Teixeira Amarilla da Silva 8 8
1885824 Rosa da Cunha Barbosa Giannotti 8 9
1626640 Regina Mello Girelli Pavani 8 10
1886901 Fábio Gongora Freire 8 11
1885885 Roberta Takahashi Soledade 7 12
1886905 Walkyria Acquesta Dias 6 13
1885487 Deleni Mesquita 6 14
1769169 Jacks Bezerra 6 15
1886380 Débora Vieira Marques 5 16
1886451 Eryka Akiko Ishida 5 17
735553 Fernanda Diniz Junqueira Franco 4 18
1886223 Ana Caroline Rodrigues de Olinda 4 19

Nota: Critério de desempate utilizado: item 5.3; alínea c) 
maior idade.

 Extrato de Contrato
Contrato 071/14
Processo 71/14
Parecer Jurídico 051/14
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- Fundap
Contratado: Luciana Grof
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Espe-

cializados ao Projeto 800-4038
Data da assinatura: 12/02/14
Vigência: de 19/02/14 até 19/05/14
Valor total: R$ 24.300,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5363

 Justiça e Defesa 
da Cidadania
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resoluções, de 13-02-2014
Exonerando, a pedido
SIRLEI APARECIDA GOMES LUCHE, RG 20.999.423, do 

cargo de Suplente de Juiz de Casamento, do Distrito e Município 
de Barrinha, da Comarca de Sertãozinho. 038/2014

ANDERSON ODAIR ROSSI, RG 21.335.122-5, do cargo de 
Suplente de Juiz de Casamento, do Distrito e Município de Pra-
dópolis, da Comarca de Guariba. 039/2014

 Despacho do Secretário Adjunto, de 12-02-2014
Processo SJDC 272.643/2008 - Associação Mais Diferenças - 

Certificado de Entidade Promotora de Direitos Humanos.
À vista do que consta dos autos, notadamente da manifes-

tação favorável da Comissão Interna, às fls. 161/167, DEFIRO o 
pedido formulado pelo interessado.

 Despachos do Secretário Adjunto Respondendo pela 
Chefia de Gabinete, de 30-01-2014

Processo SJDC 000.094/2014 - Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania - Apuração Preliminar - Instaure-se Apura-
ção Preliminar para apurar os fatos, nos termos dos artigos 264 e 
265, da Lei 10.261/1968, com a redação dada pela LC 942/2003, 
e, para tanto, designo Comissão de Apuração Preliminar institu-
ída pela Resolução SJDC 001/2014.

Processo SJDC 000.095/2014 - Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania - Apuração Preliminar - Instaure-se Apura-
ção Preliminar para apurar os fatos, nos termos dos artigos 264 e 
265, da Lei 10.261/1968, com a redação dada pela LC 942/2003, 
e, para tanto, designo Comissão de Apuração Preliminar institu-
ída pela Resolução SJDC 001/2014.

Processo SJDC 000.097/2014 - Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania - Apuração Preliminar - Instaure-se Apura-
ção Preliminar para apurar os fatos, nos termos dos artigos 264 e 
265, da Lei 10.261/1968, com a redação dada pela LC 942/2003, 
e, para tanto, designo Comissão de Apuração Preliminar institu-
ída pela Resolução SJDC 001/2014.

 Extrato de Convênio
Processo SJDC 258.796/1999
Parecer Jurídico CJ/SJDC 020/2014
Partícipes: Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e 

Prefeitura Municipal de Mongaguá
Objeto: 2º Termo de Aditamento ao Convênio, referente 

ao valor e prazo, celebrado em 29-06-2010, entre o ESTADO 
DE SÃO PAULO, por intermédio da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, e o MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ, por sua 
Prefeitura, para, em parceria, promoverem a realização das 
obras e serviços de construção do prédio do Fórum da Sede da 
respectiva Comarca.

Vigência: até 28/9/2014 (51 meses)
Valor: R$ 9.344.475,73
Contrapartida SJDC: R$ 8.796.412,28
Contrapartida Prefeitura: R$ 548.063,45
Data da assinatura: 13/2/2014

da Silva Lima. Recursos não conhecidos pelo Colegiado: 1) JARI 
DO DSV: I - RELATOR: Conselheiro Marcos Antonio Rosa. Proc. 
02.0024938/2012-0, 02.0024943/2012-1, 02.0024945/2012-0, 
02.0024947/2012-0. Int.: Casa de C Cantareira Ltda. Proc. 
02.0025141/2012-2, 02.0025204/2012-4, 02.0025206/2012-3, 
02.0025207/2012-8, 02.0025208/2012-2, 02.0025209/2012-7. 
Int.: Rocchi e Mior Receptivo e Turismo Ltda. Proc. 
02.0024791/2012-5, 02.0024792/2012-0, 02.0024794/2012-9, 
02.0024800/2012-0, 02.0024802/2012-0, 02.0024820/2012-8. 
Int.: Tecnologia Bancaria Sa. Proc. 02.0024762/2012-9, 
02.0024910/2012-7. Int.: Transportes Imediato Ltda. Proc. 
02.0024831/2012-6, 02.0024833/2012-5, 02.0024834/2012-0, 
02.0024835/2012-4, 02.0024836/2012-9, 02.0024838/2012-8, 
02.0024840/2012-5, 02.0024841/2012-0, 02.0024842/2012-4, 
02.0024844/2012-3, 02.0024845/2012-8, 02.0024846/2012-2. 
Int.: Xcohn Presentes Ltda. 2) JARI DA CIRETRAN DE LOUVEIRA: 
I - RELATOR: Conselheiro Dulce Lutfalla. Proc. 29/2013. Int.: 
Edcarlos Luiz dos Santos Cirqueira. Nada mais havendo a tratar, 
foram dados por encerrados os trabalhos desta reunião, lavran-
do-se do ocorrido esta ata, que vai assinada pelo Senhor Presi-
dente e por mim, Secretária.

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SGP-6, de 13-02-2014

Designa os membros do Comitê Gestor do 
Programa de Tecnologia para a Rede de Escolas de 
Governo - TEC-REG

O Secretário de Gestão Pública, com fundamento no § 5º 
do artigo 2º do Decreto 54.849, de 01-10-2009, que institui o 
Programa de Tecnologia para a Rede de Escolas de Governo - 
TEC-REG; e no § 2º do artigo 2º da Resolução SGP 05, de 23-02-
2010, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento Interno 
do Comitê Gestor do Programa de Tecnologia para a Rede de 
Escolas de Governo - TEC-REG, Resolve:

Artigo 1º - Designar os membros do Comitê Gestor do 
Programa de Tecnologia para a Rede de Escolas de Governo - 
TEC-REG, na seguinte conformidade:

I – da Secretaria de Gestão Pública:
a) Vinícius Coltri, RG n. 26.317.136-X, coordenador, como 

Presidente do Comitê Gestor;
b) Thiago Souza Santos, RG n. 27.415.858-9, Diretor Téc-

nico III, como representante da Unidade Central de Recursos 
Humanos;

II – da Fundação do Desenvolvimento Administrativo (Fun-
dap)

a) Márgara Raquel Cunha, RG 2.821.211, Diretora Técnica 
de Políticas Sociais, como representante;

b) Bruno Kamogawa, RG 43.992.952-0, Assessor Técnico em 
Relações Institucionais, como suplente;

III – da Secretaria de Administração Penitenciária:
a) Leda Maria Gonzaga, RG 9.251.837, Diretora Técnica III 

de Departamento, como representante;
b) Ivanilda Ribeiro dos Santos, RG 12.637.743-1, Diretora 

Técnica II de Divisão, como suplente;
IV – da Secretaria da Saúde:
a) Carolina Rosa de Barros Feitosa, RG 37.648.724-0, Dire-

tora Técnica de Saúde III, como representante;
b) Juliana de Souza Ferreira, RG 25.899.137-9, Diretora 

Técnica de Saúde II, como suplente;
V – da Secretaria da Fazenda:
a) André Luis Pegoraro, RG 21.187.431-0, Diretor Técnico 

de Divisão da Fazenda Estadual, Escola Fazendária do Estado de 
São Paulo, como representante;

b) Luis Maurício Fernandes Holthauzen, RG 20.379.998-7, 
Analista em Planejamento Orçamento e Finanças Públicas, Cen-
tro de Estudos Estratégicos, como suplente;

VI – da Secretaria de Segurança Pública – Academia de 
Polícia:

a) Cloves Rodrigues da Costa, RG 10.243.322, Delegado de 
Polícia da Divisão de Cursos como representante;

b) Rogerio Bergamo Gama Ross, RG 17.640.328, Investiga-
dor de Polícia como suplente.

Artigo 2º - As funções de membro do Comitê Gestor serão 
realizadas sem prejuízo de suas atividades normais, não remune-
radas e consideradas como serviço público relevante, nos termos 
do § 3º do artigo 2º Decreto 57.849/2009.

Artigo 3º - O Comitê Gestor do TEC-REG deverá apresentar 
mensalmente ao titular da Secretaria de Gestão Pública, o rela-
tório gerencial das atividades.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Extrato de Termo de Cooperação Técnica de 03-02-
2014

Termo de Cooperação Técnica entre a Secretaria de Gestão 
Pública, Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria de Estado 
da Cultura.

Processo SGP 93401/2013
Termo de Cooperação Técnica datado em 03-02-2014
Objeto: Colaboração institucional entre a Secretaria de 

Gestão Pública, por meio da Unidade de Desenvolvimento e 
Melhoria das Organizações, a Secretaria de Estado da Saúde, por 
meio da Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde, e a Secretaria de Estado da Cultura, por meio da Unidade 
de Monitoramento dos Contratos de Gestão, visando à melhoria 
na regulação das Organizações Sociais e de seus contratos de 
gestão no âmbito do Projeto de Gestão Integrada das Organiza-
ções Sociais Paulistas.

Prazo: 9 meses a contar da assinatura.
Valor do Termo de Cooperação Técnica: não há recursos 

financeiros envolvidos entre os partícipes.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Termo de Encerramento do Termo de 
Cooperação

Termo de Encerramento – Processo SGP 56723/2011
Parecer Jurídico CJ/SGP 86/2012
Termo de encerramento do Termo de Cooperação 038/2012 

firmado entre a Secretaria de Gestão Pública e a Secretaria de 
Segurança Pública – SSP, através de seu órgão vinculado, Depar-
tamento Estadual de Transito – Detran, com interveniência da 
Prodesp, que visava a disponibilização de seus serviços no Posto 
Poupatempo Tatuí.

Termo de encerramento datado em: 17-01-2014.
(Republicado por conter incorreções)
 Extrato de Contrato
Termo de Contrato 006/2014 - SGP 2574/2014 – Parecer 

Jurídico CJ/SGP 11/2014.
Contratante: O Estado de São Paulo através da Secretaria 

de Gestão Pública
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp
Objeto: Prestação de serviços de informática, abrangendo 

os serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e outros serviços compatíveis com 
a sua finalidade.

Vigência: 24 meses contados a partir da sua assinatura.
Contrato assinado em 08-02-2014
Valor estimado do presente contrato: R$ 28.671.021,30, 

correndo a despesa por conta do elemento econômico – 
item de despesa 339.03911, Categoria funcional programática 
4410.5636.

 CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA
 Comunicado
LISTA DE INSCRITOS PARA O CARGO DE OUVIDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO
O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CONDEPE, tendo em vista o disposto em seu Regimento 

Interno, publicado no D.O. de 24-10-2013, e nos termos do item 5.1 do Edital para a composição da lista tríplice para o cargo de 
Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, publicado em 27-01-2014, torna pública a lista de candidatos regular-
mente inscritos no pleito, arrolados/as em ordem alfabética:

a) Alderon Pereira da Costa, RG 18.191.076-7;
b) Claudinei Correa, RG 16.599.398-4;
c) Luiz TokuziKohara, RG 6.647.340-8;
d) Pedro Javier Aguerre Hughes, RG 34.808.884-X;
e) Rute Alonso da Silva, RG 33.111.080-5.
Fica, também, aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação das referidas inscrições, mediante requerimento devida-

mente fundamentado e endereçado ao Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CONDEPE, que 
deverá ser protocolizado na sede do Conselho, situada na Rua Antônio de Godoy, 122, 11º andar, sala 113, Santa Ifigênia, São Paulo/
SP, CEP 01034-000, até às 18h (dezoito horas) do dia 20-02-2014, conforme tabela de prazos abaixo:
DATA FASE DO PROCESSO Etapa 

NECESSÁRIA
Ocorre apenas se 
houver RECURSO

Reunião do 
CONDEPE

27/01 Publicação do Edital X
10/02 Fim do Prazo de inscrições X
14/02

Publicação da lista de candidatos regularmente inscritos X
Inicio do prazo para impugnação de candidaturas X

20/02 Término do prazo para impugnação de candidaturas X
24/02 Término do prazo para CONDEPE cientificar interessados das impugnações X

Inicio do prazo de defesa candidatura impugnada X
28/02 Término do prazo de defesa de candidatura impugnada X
11/03 Prazo para julgamento pela Dir. Executiva do CONDEPE das impugnações apresentadas X X
(Diretoria)
13/03

Ciência aos interessados e Publicação imediata: decisão de julgamento X
Inicio de prazo para recorrer da decisão da impugnação ao Pleno do CONDEPE X

14/03 Término prazo p/ recorrer ao Pleno do CONDEPE X
21/03 Prazo para julgamento dos recursos contra decisão de impugnação de candidato pelo 

Pleno do CONDEPE
X X

(Pleno)
25/03 Publicação imediata: decisão de julgamento X

Publicação: da lista de candidaturas homologadas X
26/03 Audiência pública com candidatos habilitados X X

Remessa ao D.O. de convocação dos membros efetivos para votação X X
28/03 Votação da lista tríplice X X

Imediata remessa da lista tríplice para D.O. X
01/04 Lista Tríplice deve estar publicada no D.O. X

Inicio prazo para impugnação da Lista X
07/04 Término do prazo de impugnação X
10/04 Prazo para julgamento pela Dir. Executiva do CONDEPE das impugnações apresentadas X X
(Diretoria)
14/04 Ciência aos interessados da decisão de impugnação da Lista tríplice² X

Remessa da decisão para publicação no D.O. X
Inicio prazo para recorrer ao Pleno do CODEPE X

15/04 Término prazo para recorrer ao Pleno do CONDEPE X
17/04 Prazo para julgamento dos recursos contra decisão de impugnação pelo Pleno do 

CONDEPE
X X

(Pleno)
23/04 Protocolo da Lista Tríplice no Conselho Superior da Defensoria X

 Retificação do D.O. de 8-2-2014
O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana - Condepe, “Retifica”, o Edital de Convocação da 
Assembleia para Eleição dos Membros do Conselho, publicado 
em São Paulo, 124 (27) – D.O. Poder Executivo - Seção I, em 
08-02-2014, para Retificação: O horário de realização da Assem-
bleia para eleição dos membros do Conselho será das 14h até 
às 18h de 19-02-2014.

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 Cálculo de Reajuste
Processo Fundação Procon-SP 491/12
Contrato: nº 02/13
Interessado: F.Procon
Assunto: Contrato prestação de serviços de transporte 

mediante Locação de veículos com condutor e combustível
Contratada:Riberio e Alves Locadora Ltda
Periodicidade: anual
Índice de reajuste: IPC-FIPE
base mensal: R$ 9.974,65
Nova base mensal negociada: R$ 10.343,09
 Extrato de Contrato
Cálculo de reajuste
Processo Fundação Procon-SP 098/09
Contrato: 13/09
Interessado: F.Procon
Assunto: Contratação de empresa para executar serviços de 

dedetização, desinsetizalção e desratização.
Contratada: Procontrol Serviço de controle de vetores e 

pragas urbanas Ltda ME.
Periodicidade: anual
Índice de reajuste: IPC-FIPE
Base mensal: R$ 580,42
Variação de julho/11 a julho/12: 4,23%
Nova base bimestral: R$ 604,97
Variação de julho/12 a julho/13: 4,92%
Nova base bimestral: R$ 634,73

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO 
DE S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 Despacho do Chefe de Gabinete respondendo pela 
Diretoria Executiva, de 10-2-2014

Expediente: ITESP/1026/2000 -- Nº DE VOLUME: 1
Interessado: VALTER DE SOUZA AGUILAR E ANA PEREZ 

VENANCIO AGUILAR.
Assunto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DO LOTE AGRI-

COLA 010, PROJETO DE ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO 
(PELEGRINI), MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA.

Os presentes autos vieram a esta Diretoria Executiva em 
virtude do indeferimento do recurso impetrado pelo Sr. V. de 
S. A. e Sra. A. P. V. A, em razão das irregularidades perpetradas 
pelo beneficiário no tocante ao lote 10 do Assentamento Santo 
Antonio (Pelegrini), no Município de Mirante do Paranapanema, 
em seu uso irregular.

Pelas provas nos autos, bem como, pelos pareceres muito 
bem arrazoados, em especial o da r. Advocacia e Consultoria 
Jurídica (fls. 100/107 e 148/149), esta pondera que, no que tange 
às irregularidades “não moradia” e “exercício de função públi-
ca”, verificou-se pelos laudos de fls. 110/113, que permanecem 
até os dias atuais. Salienta que foram dadas diversas oportu-
nidades de regularizarem, porém, sem sucesso. Ainda analisa 
sobre o pedido do beneficiário de restituição dos valores de 
benfeitorias feitas no lote, perfazendo R$100.000,00, o que, com 
base no artigo 1º, alínea “b” da Portaria 50/2012, não fazem juz 
a tal ressarcimento, por não cumprirem a condição estabelecida 
na Portaria citada. Na mesma toada, a Diretoria Adjunta de 
Políticas de Desenvolvimento (fls. 146), se manifestou de forma 
a indeferir o recurso apresentado.

Diante disso, considerando-se as razões expostas, DECIDO:
ACOLHER o parecer jurídico e INDEFERIR o recurso de fls. 

120/128.
 Despacho do Chefe de Gabinete respondendo pela 

Diretoria Executiva, de 10-2-2014
Expediente: ITESP/1007/2000 Nº de volume: 1
Interessados: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS MENEZES E 

TEREZINHA PEREIRA LIMA
Assunto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DO LOTE AGRÍCO-

LA 04, PROJETO DE ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO (PELE-
GRINI), MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA.

Tratam-se de recursos apresentados pelo advogado do 
senhor M. A. dos S. M, diante do inconformismo com a exclusão 
administrativa do lote agrícola 04, do Assentamento Santo 
Antonio (Pelegrini), localizado no município de Mirante do Para-
napanema/SP, alegando em suma: o ex-beneficiário faz parte 
do projeto de assentamento e reforma agrária desde 02.04.96; 
quando ingressou no serviço público municipal já era titular do 
lote, e tal fato proporcionou um progresso socioeconômico; que 
construiu um imóvel de tijolos, plantou eucalipto, formou pomar 
de frutas, construiu mangueira, sempre explorando o lote com 
sua família; salienta a necessidade de se ponderar a propor-
cionalidade da exclusão, dentre outros argumentos; pleiteando 
por fim, pela procedência do recurso em todos os seus termos, 
e mais 180 (cento e oitenta dias) para sanar as irregularidades.

No entanto, como ficou claramente demonstrado pela 
minuciosa instrução, bem como, pelos pareceres muito bem 
arrazoados, em especial o da r. Advocacia e Consultoria Jurídica, 
fls. 109/111, que coloca que o ex-beneficiário confirma residir na 
cidade quando invoca o princípio da igualdade - “uma vez que 
é público e notório, que os assentados que possuem lote neste 
município, próximo da cidade, possuem residência na cidade e 
fazem o percurso de ida e volta todos os dias, assim, se pode os 
outros, porque não pode também o recorrente fazer a mesma 
coisa, ou seja tratar os iguais da forma igual” -, no parágrafo 
terceiro a fls. 87; e ressalta que, ainda que se deliberasse pela 
regularidade dos beneficiários exercerem atividade externa – 
função pública -, o fato de não residirem no lote é suficiente para 
ensejar a exclusão. Opina, assim, pelo recebimento do recurso, 
por ser tempestivo, e no mérito pelo seu NÃO PROVIMENTO.

Ademais, os recursos, fls. 82/88 e 103/104, não demonstram 
que os beneficiários sanaram as irregularidades apontadas, pois 
continuam trabalhando na prefeitura municipal e residindo fora 
do lote, ainda que pernoitem alguns dias da semana, ensejando 
seu improvimento. No mesmo sentido é o entendimento da Dire-
toria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento, fl. 107.

Sendo assim, considerando-se as razões expostas, DECIDO:
ACOLHER o parecer jurídico e a manifestação da DAPD, para 

receber e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto.
 Despachos do Diretor Adjunto de Políticas de Desen-

volvimento
De 27-12-2013
EXPEDIENTE: PROCESSO/SJDC/47/1991.
INTERESSADOS: JOAQUIM FACIO E ANA SEDAN FACIO
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 01, AGROVILA 18, DO ASSENTAMENTO SUMARÉ I, 
MUNICÍPIO DE SUMARÉ/SP

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE 177/2013
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP 11, de 26-02-2008, e nos termos do art. 3º, 
II, da Lei 10.207, de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 
4.957, de 30-12-1985, DEFERE o pedido de transferência de 
titularidade do lote rural 01, agrovila 18, do Assentamento 
Sumaré I, município de Sumaré/SP, objeto do processo SJDC 
47/1991, formulado pelos beneficiários JOAQUIM FACIO, por-
tador da Cédula de Identidade RG 1.445.555 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o 317.331.828-53 e ANA SEDAN FACIO, portadora da 
Cédula de Identidade RG 9.183.647 SSPSP, e inscrita no CPF sob 
339.407.148-79 para JOÃO CARLOS FACIO, portador da Cédula 
de Identidade RG 34.203.453-4 e inscrito no CPF 356.472.328-
50, e em conseqüência, DETERMINA a EXPEDIÇÃO de Termo de 
Permissão de Uso em favor dos novos titulares, devendo constar 
da sua força de trabalho os beneficiários requerentes.

De 7-2-2014
EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/403/2005
Interessado: SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 085, DO ASSENTAMENTO BOA SORTE, MUNICÍPIO DE 
RESTINGA/SP

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO 025/2014
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP 11, de 26-02-2008, e nos termos do art. 3º, II, da 
Lei 10.207, de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10º da Lei 4.957, de 
30-12-1985 e, considerando os documentos acostados ao Pro-
cesso ITESP 403/2001, DECLARA a EXCLUSÃO do beneficiário 
SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG 7.711.854-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 374.940.318-
04, do lote rural 085, do Assentamento BOA SORTE, município 
de Restinga/SP, em razão da não moradia no lote, não explora-
ção de atividade agrícola e da má conduta social.


